
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.399.311 - SP (2018/0301105-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : JOSE EDUARDO DE ARAUJO LUZ E OUTRO(S) - SP350323 
AGRAVADO  : APARECIDA DEZUANI MERIGHI 
AGRAVADO  : MANOEL TOME GONCALVES DE SOUZA 
AGRAVADO  : ANGELINA GIANNETTI FRIAS 
AGRAVADO  : EUNICE ALVES DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : LUZIA ANUNCIACAO DOS SANTOS 
AGRAVADO  : LIDIA GARIBALDI DATTI 
AGRAVADO  : ZULMIRA BISPO DOS SANTOS 
AGRAVADO  : CLARINDA RAMOS COSTA 
AGRAVADO  : MARIA CHRISTINA BATISTA 
AGRAVADO  : MILTON ARAUJO 
AGRAVADO  : VALDECY BESERRA DA SILVA 
AGRAVADO  : MARIA LUCIA DA SILVA 
AGRAVADO  : LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 
AGRAVADO  : VALDIR APARECIDO GONCALVES 
AGRAVADO  : NEUSA MARIA GOBI 
AGRAVADO  : VALDEMIR BRAGANCA 
AGRAVADO  : NILTON JOSE ZACHARIAS 
AGRAVADO  : JOSE FERREIRA DE LUCENA 
AGRAVADO  : CICERO SILVA PORTO 
AGRAVADO  : MARIA DO SOCORRO VIEIRA SERRA 
ADVOGADO : RICARDO ARENA JUNIOR E OUTRO(S) - SP100141 
 

  

DESPACHO
Ao analisar o recurso especial, verifica-se que há discussão de matéria não 

afetada ao rito dos recursos repetitivos – direito do recorrente a honorários 

advocatícios –, o que afasta a competência do Presidente do Superior Tribunal de Justiça 

para o seu julgamento, com base no art. 21-E, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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